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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 13.829.344/0001-50

MEMORANDO N° 025/2022 - SEMUS.

São Mateus do Maranhão - MA, 11 de abril de 2022.

A Sua Senhoria a Senhora

Zenóbia Sousa Paula

Proprietária do imóvel

Rua Uno Machado, n° 00136, Bairro Piqui

CEP: 65.470-000.

São Mateus do Maranhão/MA

Assunto: Proposta de preços para locação de imóvel.

Senhora Locadora,

Solicitamos a Vossa Senhoria, proposta de preços visando à locação do

imóvel localizado na Avenida Acioliy Nunes, n° 393, Bairro Avenida Piqui, neste

municipio.

Ademais foram observados os detalhes do imóvei, cômodos existentes e

capacidade de atendimento da demanda apresentada, em conformidade com o laudo

emitido pelo Setor de Engenharia, anexo.

Atenciosamente,

Lu(

Secretária tí/ltífíTcipal de Saúde
Portaria n« 002/2021-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Antônio Pereira Aragüo, n" 865. Centro, Sâo Mateus do Maranhão
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São Mateus do Maranhão, 12 de abril de 2022.

Atenciosamente.

Zenóbta Sousa Paula

Proprietária do Imóvel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Av. Antônio Pereira Aragâo, n"S65, Centro. Sao Mateus do Maranhao
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A Sua Excelência a Senhora

Lucélla Martins

Secretária Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão
São Mateus do Maranhão - MA

Assunto; proposta de preços para locação de imóvel.

Senhora Secretária,

Encaminhamos a Vossa Excelência, proposta de locação de imóvel

manifestando concordância com a contratação do imóvel localizado na Avenida

Acioliy Nunes, n° 393, Bairro Avenida Piqui, neste município, visando o

funcionamento da Unidade Básica de Saúde da Avenida Piqui - UBS na sede

deste município.

Assim sendo, apresento proposta de locação pelo prazo de 7 (sete)

meses, com aluguel mensal de R$ 3.428,58 (três mil quatrocentos e vinte e oito

reais e cinqüenta e oito centavos) e valor total de R$ 24.000,06 (vinte e quatro mil

reais e seis centavos) devendo o reajuste ser aplicado anualmente na forma da lei.


